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Ilmo. Sr.
Presidente

Assunto: Justificativa de falta

Com base no que preceitua o Art. 11, paragrafo Gnico, II da Resolugédo N° 42 de 22 de
dezembro de 1994, gostaria que fosse abonada a falta na Reunido Ordinaria do dia 04 de marco
de 2021, sendo que a referida resolugdo prevé a possibilidade do Vereador faltar a uma Sessdo
Ordinéria por més.

Desde ja coloco-me & disposi¢éo para mais esclarecimento.

Respeitosamente,

Bancada PDT




